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3 SUPLEMENTO
SUMÁRIO Depiilaclos à Asscinhlcia Constituinte, em relação às listas 

admitidas nos círculos eleitorais correspondentes aos dis
tritos da respectiva naturalidade;

Considerando que a circunstância de se encontrarem 
tempoiariamente nc*sses territórios, aliás em elevada e 
nobre missão de salvaguarda do respectivo processo de 
descolonização, por um lado justifica e por outro os 
torna credores da satisfação desse legítimo anseio;

■Salvaguardadas as disposições das leis eleitorais vigen
tes no território eleitoral e nos territórios ultramarinos 
ainda sob administração portuguesa, conciliáveis com o 
exercício do direito do voto dos mesmos militares, na 
parte que se não reveste das especialidades contempladas 
no presente diploma;

Csando da faculdí^dc conferida pelo artigo 16.“, n.° 1, 
IP", da l.ei Constitucional n.® 3/74, de 14 de Maio, o 
Governo decreta e cti promulgo, para valer como lei, 
o seguinte:

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO INTERTERKITO 
RIAL:

Oecreto-Lei n." 93-A/75;
Define as normas a que deve obedecer o exercício do 

direito de voto para a eleição dos Deputados à As
sembléia Constituinte por parte dos militares portu
gueses que se encontram a prestar serviço nos terri- 
tórrios ultramarinos ainda sob administração portu
guesa.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Administração Interna:
■>ecreto-Lei n:" 26-A/75;

Divide o território de Cabo Verde, para o efeito da elei
ção dos deputados à Assembléia Nacional, em círculos 
eleitorais.

Ministério da Coordenação Interterritorial:
)irecção-Geral de Administração Civil.

Artigo 1.®
(Domínio de aplicação)

Os militares portugueses, devidamente recenscados que 
ít data da eleição 'rios Deputados à Assembléia Consti
tuinte se encontrem a prestar serviço nos territórios ul
tramarinos ainda sob administração portuguesa exercerão 
o direito de voto nos tennos da lei eleitoral em vigor no 
respectivo território e, na parte aplicável, nos termos que 
vigoram no território eleitoral, com as especialidades cons
tantes do presente diploma.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Gabinete do Ministro
Artigo 2.®

(Número de Deputados)Decreto-Lei n." <J3-A/75 
de 28 de Fevereiro

ConsiderailJo que os militares em serviço nos territó- 
ios ultramtirinos ainda sob administração portuguesa 
nanifestaram por forma expressiva e generalizada o de- 
ejo de exercerem o seu direito de voto na eleição de

Os eleitores referidos no artigo i.° não contarão para 
o efeito do apuramento do número de Deputados atri
buído aos vários círculos eleitorais, nos termos do artigo 
2.° do Decreto-Lei n.° 621-C/74, de 15 de Novembro, e 
do Decreto-Lei n.° 73-A/75, de 2o de Fevereiro.
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Artigo S." Artigo K."

(Âmbito das assembléias de voto)

A autoridade superior de cada um dos territórios uL 
iramarinos ainda sob administração portuguesa definirá 
e anunciani, até vinte dias antes do designado para a 
eleição, as ;iicas geográficas, administrativas ou militares 
a. qtie corresponderão as assembléias de voto dos militares 
referidos no artigo 1bem como o número de eleitores 
militares que deverá votar em cada assembléia.

Artigo 9."

(Local das assembléias de voto)

As a.ssembleias de voto dos militares referidos no artigo 
1." reunir-se-âo nos lugares que forem designados e anun
ciados pela autoridade superior do território, e que ofe
reçam as indispensáveis eondições de cajineidade, segu
rança e ac esso, de preferênc ia em de]>enclênc ias adequa- 
d.is dos quartéis.

(Lugar de exercício do direito de voto)

1. Os militares referidos no artigo i.“ exercerão o di
reito de voto no círculo eleitoial correspondente ao ter
ritório em que se encontrem a prestar sertiço à data 
tia eleição, em relação às listas propostas no círculo elei
toral correspondente à terra da sua nattiralidade.

2. Os militares referidos no artigo i.", nascidos no 
estrangeiro ou em qualquer território ultramarino sob 
administração portuguesa, exercerão o direito de votej 
cm relação às listas propostas à eleição no círculo de 
Lisboa.

Artigo 4."

(Publicação das listas)

1. As listas definitivamente admitidas nos círculos do 
territeírio eleitoral serão tornadtis públicas no prazo de 
três dias nos territórios ultramarinos ainda sob adminis
tração portuguesa, através de publicação no jornal d ário. 
se o houver, mais lido do território, de afixação em lu
gar visível ,dos aquartelamentos ou outros edifícios pú
blicos ou da forma que a autoridade siqrerior do lerii- 
tório tiver por mais conveniente, em lace dos meios de 
que dispttser.

2. No dia da eleição, as listas referidas no n.° 1 serão 
novamente publicadas por edittiis afixados à portti e no 
interior das assembléias de voto, a cujo presidente serão, 
]vara o efeito, enviadas, juntameute com os Ijoletins de
voto, pela autoridade siqaerior do território.

Artigo 10."

(Delegados das listas)

1. Em ctida assembléia de voto poderá haver um de- 
legtido, e respectivo stiplente, de cada lista de candidatos 
])i(>ptrsi;i à eleição nos círculos do território eleitoral.

2. .Até ao décimo segundo dia tmterior à chita cht elei
ção, os candidatos ou os mandatários das diferentes lis- 
ttis. se assim o idesejarem, indicarão, por escrito, à au- 
toiichide superior do território tantos delegados c tantos 
suplentes quantas as secções de voto em que tenham sido 
desdobradas tis assembléias referidas no artigo 8.®

Artigo 11."

(Falta de delegados das listas)

1. Em cttso de não iildicação ou de falta do delegado 
de qualquer lista, a escolha dos membros da mesa ou 
mestis das assembléias de voto será efectuada pelos res- 
tantes e pelo delegtido da autoridade superior do ter- 
i itcti io.

2. Em ftiso de não indicação ou de faltti dos dele
gado-. de Kt ias tis listtis, a cscolhti dos membros da mes? 
ou niestis das tissemhleitis de voto sertí efectuada pela 
tiiitorichicle superior do território.

Artigo 12."

(Desdobramento dos cadernos)

-\. aiitoiidade supeiioi de cada territchio ultramarino 
aiiuht sob administração portugtiesa, imediatamente após 
a entiaida ent v igoi do presente diploma, promoverá o 
desdobi timenio dos c tidertios de recensetunento do cor- 
tespondeiite c írciilo eleitoiail, jror forma a que' os mili- 
tares l efei idos no artigo t." sejam recensetidos em ca- 
tlernos pniprios e scpttrados.

Artigo 13."

(Certificação de inscrição)

I. Os militai es referidos tio tirtigcv i." que ,se tenham 
leceiiseado em qualquer círculo eleitoral diverso do cor- 
lesponclente ao territóiic) em que se encotitrem a prestar 
serviço à data da eleição poderão requerer, directamente 
ou através de qutilquer cidadão iecense;»:lo no mesmo 
círculo, certidão da sua inscrição para efeitos de exer
cício do direito de voto no território em que se eticon- 
trein.

Artigo 5.®

(Comunicação da composição das listas)

Para o efeito do cumprimento do Idisposto no artigo 
tinterior, a Comissão Nacional das Eleições comunicará 
telegraficamente, ou por otitro meio seguro e expedito, 
ito prazo de dois dias a contar do conhecimento do re- 
sttltado do respectivo sorteio, à autoridade superior de 
(tida território ultramarino ainda sob administração por
tuguesa a (omposição das listas definitivamente admitidas 
nos (írculos do lerritiirio eleitoral

Artigo 6."

(Nova publicação das listas)

Pioceder-se-.i a novti puhlicação'das listas havendo subs
tituição de candidatos ou anulação da decisão dc rejeição 
de qtialqticr lista.

Artigo 7."

(Desistência de lista)

1. A desistência de qualquer lista deverá- scr comuni
cada por via telegráfica, pelo governaídor civil do cír
culo ou círculos eleitorais em que a desistência tiver 
ocorrido. à autoridade superior de cada um dos tená- 
tórios ultramarinos ainda sob administração portuguesa, 
que prov idcncitirá no 
lista.

sentido jdc evitar a votação dessa

2. É niihi ;i votação em lista que tenhti sido objccto 
de dcsistênciti.
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■2. Do jx; lido iiiciicion;ido no n.” 1, da própria ccr- 
idão. coTisiar:! o lim a que a mesma se destina, e a 
iia emissão iinplicar.i o cancelamento da inscrição cer- 
ificada. qm de\ei:i sci devidamente averbado.

A emissão da (crtidão referida no presente artigo 
• isenia de ([uaisqiiei encargos e ,dever;i ser assinada p)or 
im membid da (omissão de recenseamenio

j. .A aiiioi iilaile superior de cada um dos territórios 
diramarinos ainda sob administração portuguesa c o Mi- 
lisiério da Adminisli ac ão Interna |xj;lcrão concentrar en- 
re si uma lorma de emissão oficiosa das certidões a que 
e relere o n." 1 e de entrega das mesmas ao eleitor res- 
tectivd.

ordens, pttilera o presidente da mesa, consultada esta, 
requisitar a presença da força armada, sempre que possí
vel 1)01 escrito, ou em ctiso cie impossibilidade, com 
( ão na actíi eleitond das l azões da requisição e do período 
de presença d;i iorra armada.

|. Xos ctisos previstos nos n.“' 103, suspender-se-ão as 
peiações eleitortiis até que o presidente considere veri- 

lit adas as condições para que possam prosseguir, sob pena 
de utilidade da eleição na respectiva assembleia ou sec- 
I ão de voto.

men-

(>

Artigo 19.0

(Boletins de voto)

Artigo 14.°

(Campanha eleitoral)

O peiiodo da campanha eleitoral inicia-se em 20 de 
víatço de 1975 e finda n;i antevéspera ,do dia marcado 
)ara a eleição.

I. Os boletins de voto serão de foiina lectangnlai 
as dimensões apropriadas parti neles ctiber a inclicacão de 
iodas as listas admitidas, em cada círculo, à votação, e se
rão im])re.ssos em papel branco, liso

. com

transparente.e nao

2. Em (tida boletim de voto serão impiessos as deno
minações, siglas e símbolos dos partidos, ctoligttções 
ÍK iiles proponentes :;le candidaturas, dispostos horizon- 
talmenie. ims abaixo dos outros, pela ordem que tiver sido 
s'M leada. mas com sepai ação suficiente para que o eleitor 
possa distinguir e idenlificar cada lista.

ou
Artigo 15."

(Promoção e realização da campanha eleitoral)

A promoção e retdização da campanha eleitoral cabe- 
candidatos e aos paitidos políticos cpie tenham 

ipresentado listas de ctmdidatos no território eleitoral, 
,[ue ])tiiti o efeito utiliztirão, em regra, a via postal.

Artigo 16."

(Âmbito da campanha eleitoral)

tioni lessalvti do disposto nos artigos 55." e 59." do De- 
:icto-Lei n.° 73--'^/75. de 20 de Fevereiio, a catnpanha 
■leitoral incluirá sempre a elucidação dos eleitores titra- 
'és da remessa a estes, feita directamente ou ;itr;ivés das 
lutoridades ntilitaies do lespectivo teiiitório, de docii- 
nenltição escrita.

(. \;i linlni coiicspondentc a cada partido, coligação 
frente figuraia um quadrado em branco, que o elei- 

cruz para assinalar a sua e.sco-

ao aos
ou
loi jvreeiicherá com uma 
lha.

4. .A imptessão eIos boletins de voto ficará a cargo do 
Estadc). aiitivés chi Imprensa Nacional-Casa d;i Moeda.

5. a\ autoi idade superior de cada território ultramarino 
ainda sob administração portuguesa procederá à distri
buição dos boletins de voto pelos presidentes das 
bleias de voto até à antev éspcrti da eleição, devendo en
tregai a cada um, em sobrescrito fechado e lacrado, es
pécie c número de boletins correspondentes aos presumi
velmente necessários relativamente a cada círculo do ter- 
ritóiio eleitoial, acrescido (de 30%.

Artigo 20.®

(Remessa de boletins de voto)

Baiii o efeito de possibilitar à tiutoridade superior de 
(tida território tiltramarino ainda sob administração por
tuguesa o cumprimento do disposto no n.° 5 do artigo 
antecendente, o Ministério da Administração Interna, 
através do Ministério da Coordenação Interterritorial, 
enviarái àquela tiutoiidade, até quinze dias antes do de
signado parti a eleição, o número e espécie de boletins 
de voto que tiver requisitado.

Artigo 21.°

(Modo como vota cada eleitor)

I. Cada eleitor, apresentando-se peiainte a mesa da res
pectiva assembleia ou secção de voto, identificar-se-á ao 
liresidentc, e fará entrega a este, sc for caso disso, da 
leitidão a que se lefere o artigo 13.°, a qual ficará 
posse da mesa.

De seguida, e iiidcpendentemente de a menção desse 
facto (onstar ou não do caderno de recenseamento, o 
presidente da mesa perguntará ao eleitor qual a terra 
da sua naturalidade c qiuil o respectivo distrito. Em 
caso de justificada dúvida sobie a exactidão da resposta, 
'j presidente da mesa po lerá exigir do eleitor, que para 
o efeito deverá ser portador deles, a exibição dos res
pectivos bilhete de identidade, carta de condução ou 
qualquer outro documento de identificação de que conste 
a menção da naturalidade do eleitor.

assem-

Artigo 17.°

(Condição de exercicio do direito de voto)

Batti que o eleitoi seja ttdmitido a votar, deverá estar 
nscfito 110 iiideiiio eleitoral, ou ser portador da certidão 
. que se refere o artigo 13.", e ser reconhecida pela mesa 

sii.i identidade.
Artigo 18.°

(Proibição da presença de força armada e excepções)

I. .Xos locais onde se reunirem as assembléias de voto 
iiiim raio de 50 m é proibida à presença de força arma- 

hi. salvo se o comandante desta possuir indícios seguros 
■le C[ue sobre os memitros da mesa se exerce coacção de 
trdem lísica ou psíquica que impeça a requisição daquela 
orça. Neste caso, a força poderá intervir por iniciativa 
lo seu comandante, a fim ele assegurar a genuinidade do
trocesso eleitoral, devendo retirar-se assim que pelo pre- 
idente, ou C[uem o substitua, lhe seja formulado pedido 
lesse sentido, ou ([iiaiido verificpic que a sua presença 
ti não se justifica.

2. Sempre que o entenda necessário, o comandante da 
orçti arimvia. ou seu delegado credenciado, poderá visi- 
ar. desarmado c por um período máximo de dez minutos,

tissembleiti ou secção de voto, a fim de estabelecer con- 
acto com o presidente chi mesa ou quem o substitua.

na

3. (Aliando for necessário pôr termo a algum tumulto ou 
■Irstar a qualquer agressão ou violência, quer dentro do 
difício da assembleia ou secção de voto, quer na sua 
iioximiclade, ou ainda em caso de desobediência às suas



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL), DE CABO VERDE N.° 15—17 DE ABRII DE 1975•!

Reconhecido pelo presidente da mesa, independente
mente da exibição dos mencionados documentos, o elei
tor como o próprio, aquele proferirá em voz alta o nome 
deste e entregar-lhe-á um boletim de voto correspondente 
ao círculo eleitoral da sua naturalidade, ou, nos casos 
do n.” 2 do artigo 3.", ao círculo eleitoral de Lisboa.

2. De seguida, sj eleitor entrará na câmara de voto 
situada na assembléia, e aí, sózinho, marcará com uma 
cruz, no quadrado respectivo, a lista em que vota e do
brará o boletim em quatro.

3. Voltando para junto da mesa, o eleitor entregará 
o boletim ao presidente, que o introduzirá na urna, 
enquanto os escrutinadores descarregarão o voto, se o

do eleitor constar dos cadernos, rubricando este 
cm coluna a isso destinada, e na linha correspondente 
ao nome do eleitor, ou relacionando o nome do eleitor, 
em caderno separado a isso destinado, se o eleitor tiver 
exibido a certidão a que se refere o n.° 2 do artigo 3."

Artigo 22."

(Dúvidas, reclamações, protestos e contraprotestos)

Qualquer eleitor inscrito na assembléia de voto, ou 
detentor da certidão a que se refere o artigo 13.®, ou 
qualquer delegado da lista admitida em círculo do ter
ritório eleitoral, poderá suscitar dúvidas e apresentar, 
por escrito, reclamação, protesto ou contraprotesto re
lativo às operações eleitorais da mesma assemblcia e 
instruí-lo com os documentos convenientes.

Artigo 23.0

(Contagem dos votantes e dos boletms de voto)

A contagem dos votantes será efectuada j>ela contagem 
das descargas levadas a efeito nos termos do n.» 3 do ar
tigo 21

b) Um professor, de preferência um professor de Ma
temática, e.scolhido pelo presidente:

c) Os presidentes das assembléias de voto da sede
do círculo;

(l) Um funcionário jjdicial, escolhido pelo presi
dente:

Artigo 27."

(Operações de apuramento geral)

.^lém dos actos de apuramento geral referidos no ar
tigo 91." do Decreto-Lei n." 73-A/75, de 20 de Fevereiro, 
deterá também ser apurado o número total de votos 
obtido por caila lista em relação ao respectivo círculo 
do território eleitoral.

nome

Artigo 28.0

(Envio à assembléia de apuramento geral)

I. No próprio dia em que ti\cr concluído o apura
mento geral, ou no dia imediato, a assembléia de apu- 
ramento geral do círculo eleitoral correspondente a cada 
icrritorio ultramarino ainda sob administração portu 
guesa comunicará, por via telegáfica, à assembléia dt 
apuramento geral de cada um dos círculos do território 
eleitoral, directamente ou p>or intermédio do governador 
civil do correspondente distrito, o número de votos ob
tidos por cada lista do mesmo distrito.

2. Independentemente do disposto no n.° 1, a mesma 
assembléia de apuramento geral enviará, dentro do mesmo 
jtrazo, à mesma destinatária, directamente ou por inter
médio do governador civil do distrito, e pelo seguro do 
correio aéreo, ou por próprio, que cobrará recibo da 
entrega, as actas, os cadernos e mais documentos respei- 
tantes à eleição, retendo cópia ou fotocópia de todos os 
elementos enviados.

Artigo 24."

(Acta das operações eleitorais)
Artigo 29."

(Operações de apuramento geral)

A iissembleia de apuramento geral de caia círculo do 
território eleitoral incluirá, entre os actos de apuramento 
geral, a menção do número de militares que votaram 

círculos eleitorais correspondentes aos territórios ul
tramarinos ainda sob administração portuguesa nas lis 
tas admitidas naqueles círculos, directamente e mediante 
ceili)lão, de tudo isso fazendo menção na respectiva acta 
tle apuramento geral a enviar à Comissão Nacional das 
Eleições.

Da acta prevista no artigo 85.4 do Decreto-Lei n." 
7‘5-A/75. de 20 de Fevereiro, constará, além das menções 
constantes do mesmo artigo, o número de votos obtido 
por cada lista cm relação ao respectivo círculo do ter
ritório eleitoral.

nos

Artigo 25."

(Destino dos boletins de voto sobre os quais 
não haja reclamação ou protesto)

Artigo 30."

(Mapa nacional da eleição)

Do mapa oficial com o resultado das eleições constará 
o número de militares que votaram nas listas admitidas 
cm cada círculo do território eleitoral, apesar dc não 
inscritos no respecti\'o círculo.

Artigo 31."

(Recurso contencioso)

i\a hipótese de o recurso previsto no artigo 98." do 
Decreto-Lei n.° 73 A/7r,, dc 20 de Fevereiro, não ser de
cidido no prazo de quarenta e oito horas previsto no 
mesmo artigo, considerar-se-á o recurso julgado definiti- 
\amcnte improcedente, facto de que a autoridade supe- 
1 ior do território dará conhecimento no idia imediato, 
por via telegráfica, à Comissão Nacional das Eleições, 
directamente ou atrasés do Ministério da Administração

I. Os boletins de voto sobre os quais não haja recla
mação ou protesto serão metidos em pacotes, devidamente 
lacrados, e confiados à guarda Ida autoridade superior 
do território.

2. Esgotado o prazo para a interposição dos recursos 
decididos definitivamente estes, a au-contenciüsos, ou 

toridade superior »lo território promoverá a destruição 
dos boletins.

Artigo 26."

(Composição da assembléia de apuramento geral)

A assembléia de apuramento geral dos círculos elei
torais correspondentés aos territórios ultramarinos ainda 
sob administração portuguesa será composta por;

a) Um representante da autoridade superior do ter
ritório, dc preferência um magistrado, que 
presidirá;
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Interna, a qual, pela mesma via, ou outra igualmeiue 
expedita, o comunicará ao presidente das assembléias dis
tritais de apuramento geral que devem tomá-lo em conta 
nas respectivas operações.

Artigo 35.»

(Isenções)

Serão suporltidas pelos fundos à disposição da autori
dade superior do território quaisquer taxas ou emolu
mentos, bem ttssim os impostos do selo e de justiça e as 
custas judiciais a que estejam ou venham a ser sujeitos 
os seguintes doctimentos c actos, quando emitidos ou pra- 
tica los em qualquer dos territórios ultramarinos ainda 
sol) administrtição porttiguesa:

a) Certidões rehttivas ao ;icto eleitoral;

b) Documentos destinados a instruir quaisquer re
clamações, protestos ou contraprotestos nas as
sembléias de voto ou de apuramento geral, bem 
como quaisquer reclamações ou recursos rela
cionados com as eleições;

<] Reeonliec imentos notariais em documentos 
fins eleitorais;

(/) Procurações forenses a utilizar em reclamações c 
recuisos relacionados com 
as mesmas especificar os piocessos e fins a que 
se destinam.

Artigo 32.“

(Nao realização total ou parcial de eleições)

1. ,Se em qualquer dos círculos eleitorais correspon
dentes aos territórios ultramarinos ainda sob adminis
tração portuguesa se verificarem alterações da ordem 
ptiblica ou formas de resistência às eleições, imputáveis 
ao processo de descolonização em curso, qtie determi
nem a não realização total oti parcial de eleições no dia 
fixado, pode o Tribunal da Relação de Lisboa, a reque
rimento da autoridade superior do território, julgar es
ses factos como caso de força maior impeditivo cia rea
lização flc nova eleição parcial ou total, caso cm que 
não poderá anular-se com esse fundamento, a rotação 
parciid realizada, nem obstar-se à válida elaboração do 
mapa nacional da eleição com base nos actos de apu
ramento geral dos restantes círculos onde a eleição se 
realizar.

2. Não poderá igualmente fundamentar a anidação 
da eleição a prática (de quaisquer ilegalidades numa ou 
mais assembléias de voto, ainda stisccptíveis de influir 
ncr resultado geral da eleição no círculo, se o Tribunal 
da Relação de Lisboa, a requerimento da autoridade 
superior do território, julgar tais ilegalidades devidas 
a caso de força maior imptitável ao respectivo processo 
de descolonização.

3. A autoridade stiperior do território deverá funda
mentar e instruir os requerimentos referidos neste artigo 
e fazê-lo chegar à secretaria do Tribunal da Relação de 
Lisboa até ao quarto dia, inclusive, posteiior ao desig
nado para a eleição. O Tribunal da Relação de Lisboa 
decidirá definitivamente dentro das quarenta e oiio ho
ras seguintes, comunicando a decisão uo próprio dia da 
leitura do acendão ou no dia imedi:iio. |tor \ia tele
gráfica. à tiutoridade requerente.

Artigo 33."

(Ilícito eleitoral)

Às infracções relativas à eleição de Deputados e res
pectivos suplentes dos círculos eleitorais corresponden
tes aos territórios itltramttrinos ainda sob administração 
portuguesa qtte tenham sido cometidas no território elei
toral aplicam-se ;is correspondentes regras previstas 
título V do Decreto-Lei n." G21-C/71. de 15 de Novem
bro. com as necessárias tidaptações.

2. Às infracções relati\as à mesma eleição cometidas 
nos territórios ultramarinos ainda sob administração por- 
tugtiesa aplicam-se as correspondentes regras previsttts 
no título V do Decreto-Lei ti." 7,3-.à/7,5, de 2t) de Fe\e- 
reiro. com ress;il\':i do disposto no artigo segtiinte.

Artigo 34.°

(Entrada abusiva da força armada nas assembléias de voto)

A autoridade militar ou policial por cuja ordem al
guma força militar ou policial se apresentar no local onde 
estiver reunida uma assembléia de voto, ou na sua pro
ximidade, até 50 m, sem requisição do presidente da 
mesa, ou fora dos casos em que é lícita essa apresentação, 
independentemente da requisição, será ptinida com pena 
de prisão até um ano.

]r;ii a

as eleições, devendo

Artigo 36.°

(Delegação de competência)

.A autoridade superior de cada território poderá, 
diante despacho, a que dará a devida publicidade, idele- 
gar na Comissão Eleitoral Territorial prevista no artigo 
113." do Decreto-Lei n." 73-A/75, de 20 de Fevereiro 
notUra

ine-

. ou 
os respec

tivos membros, ou em autoridades militares oti admi
nistrativas, que igualmente identificará, a execução de 
quaisquer :ietos incluídos na competência que lhe é atri- 
Iniídn pelo presente diploma.

cuja composição definirá, nomeando

Artigo 37."

(Dúvidas de interpretação e aplicação)

As dúvidas relativas à interpretação e integração do 
presente diploma, e de outros complementares dele que 
e\entualmente venham a ser promulgados, e a sua arti 
eulaçâo com os Decretos-Leis n.°" 621-0/74, de 17 de 
Novembro, c 73-A/75, de 20 de Fevereiro, e demais 
legLlaçâo avulsa relativa às matérias neles contemjrladas 
serão resolvidas por despacho da autoridade superior de 
cada território.

I.

no

O presente decreto-lei entra imediatamente. , em vigor
nos tcrritorios de Angola, Moçambique, Cabo Verde, 
.S. Torné e Principe, Macau e Timor, independentemente 
de publicação nos respectivos Boletins Oficiais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. — Vasco 
dos Santos Gonçalves ~ Antônio de Almeida Santos.

Visto e aprovado em Conselho de Estado.

Rromulgiírlo em 28 de Fevereiro de 1977.

Publique-se.

ü Presidente da República, FRANCLSCO DA COSTA 
GOMES.

(2.° Sup. ao D. G. — I série — n.° 50, de 28-2-1975).
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GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

MINISEÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Circulos eleitorais 
(denominação') Área geográfica Sede

Santo Cruciíixo/S. Pedro! Freguesias de Santo 
... Crucifixo e de S.

Pedro Apóstolo
Santo Antônio das Pom- Freguesia de Santo Vila das Pom- 

... ,Antônio das Pombas bas 

...;Freguesia de Santo R i b e i ra da 
André

Apóstolo
Decícto-Lei n. ati ,\/75 

cie 17 de Abril

Coculi

bas...........
Santo Andrédoo di.sposto 110 n.‘' 1' do artigo ;',f, 

Dccrctü-Lfi 11.“ 2o;i'A/7f,, dc 17 dc Aliril;
Con.sidci ando Cruz

S. João Baptista ... ... jFreguesia de S. João 
Baptista 

... Alonte
Porto Novo

necessidade de uma liaimoniosa repre- 
Assembleia Nacional de (ial)o

Considerando a Campinho, 
Chã do Monte Sos-

Cidade
sentação da população na 
Verde, lace. não só às diferentes condições político- 

o Estado de Calio Verde apresenta, (onio

sego. Ribeira Bota, 
Ribeirinha, Cruz, 
Madeiralzinho, Chã 
de Alecrim, Alto So- 
larino, Cent"o da ci
dade e Fonte Cônego Mindelo 

... Lombo. Fonte Filipe,,
Bela Vista, Lamei- 
rão. Pedra Rolada,' 
Salamanza, Baía das 
Gatas, Mato Inglês 
e Barro Branco 

... Monte Sossego. Fer-' 
nando Pau, Ribeira: 
da Craquinha, Ri-' 
beira Julião, Ribei-

-sociais ciue
tanihéin aers condicionamentos das comunictições de rela 
ção. resttltantes d:i dispersão geográfica;

Usando da faculdade cotiferida [xlos artigos
do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo

i.° 11.t Bela Vista... .
g.» n." Ie 2 e

Verde, aprovado pela Lei n." i;i/7b 'R de Dezembro, 
o Go\erno de Transição decieta para sider como lei. o
seguinte: Bela Vista

VIonte Sossego...
Artigo 1."

(Dos circulos eleitorais)

— O território de Cabo Verde di\ ide-se, ptira eleito 
da eleição dos deputados à Assembléia Naciontil do Es
tado, em \inte e quatro tírciilos eleitorais de acordo 
com o expresso no número seguinte.

2 —Os círculos eleitorais lerão os nomes, inscrec er se-ão 
nas ;ireas geográficas e terão as sedes cpie ,se indicam 
no quadro seguinte:

Ira Vinha, Lazareto,
S. Pedro, Madeiral 

|e Calhau
Nossa Senhora do Rosá-I Freguesias de Nossa 

rio/Nossa Senhora dai Senhora do Rosá-
...i rio e de Nossa Se-V i 1 a Ribeira 

Brava

1

Monte Sossego

Lapa
nhora da Lapa

Nossa Senhora das Do- Freguesia de Nossa
. . Senhora das Dores Espargosres ...

S. João Baptista/Santaj Freguesias de S. João
Labei .............................. | Baptista e de Santa

i Isabel 3al-ReiCirculo.s eleitorais 
(denominação)

Área geográfica Sede

Artigo 2."

Este decreto lei entra imediatamente em vigor. 

Visto e ajzrocadc) em Conselho dc Ministros.

Nossa Senhora da Graça.iFreguesia de Nossa
ISenhora da Graça ...;Praia 

Nossa Senhora da Luz/i Freguesias de Nossa|
/S. Nicolau Tolentino.jSenhora da Luz e de;

S. Nicolau Tolentino.j S. Domingos 
Santíssimo Nome de Je-|Freguesias do San-Í 

sus/S. João Baptista.;tíssimo Nome de Je-, 
ísus e de S. João;
Baptista ..................... 1 - - ó '

.1 Freguesia de Santaj 
Catarina ...

O Mi-O Alto-Coinissário, C/ccníc Almeida DEça. 
nistro da Administração Interna. José Mamicl l'az Bar
roco.— O Ministro da Iustiç:i e dos Assuntos .Sociais, 
Carlos Jicis. — O Ministro da Coordenação Econômica 
e 'Erabalho. .-imaro Alexandre da Luz. — O Ministro da

...'Cidade Velha
Santa Catarina

...: Assomada
S. Salvador do Mundo.; Freguesia de S. Sal- Povoação de 

jvador 0.0 Mundo igreja
S. Lourenço dos órgãos/, Freguesias de S. Lou-j 

... renço dos Órgãos e
de Santiago Maior.; Pedra Badejo 

Santo Amaro Abade ... Freguesia de Santo
'Amaro Abade............Tarrafal

Educação e Cultura, Manuel Fausiino. — O Ministro do 
Equipamento .Social e .Ambiente, 1'asro Willou Pereira.

Public]ue-se.

O Alto-Ciomissário, Vicente Almeida D’Eça

/Santiago Maior...

... Freguesia de S. Mj-,Calheta de S. 
;guel ...

Nossa Senhora da Ajuda!Freguesia de Nossa Povoação de 
Senhora da Ajuda ..; Igreja 

Nossa Senhora da Con-: F-eguesias de Nossa 
ceição/Santa Catarina.; Senhora da Concei

ção e de Santa Ca
tarina ...

S. Miguel ..
...; Miguel

MINl.SEERIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Diicc(.ão-(.eral de Administração Civil 
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho ministerial de 30 de Julho do ano findo, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 15 do corrente 
mês:

Nelson Rocha Trindade — exonerado do lugar de adjunto 
técnico de 2.''' classe do quadro comum dos Serviços 
de Indústria de Moçambique, a partir da data da posse 
do lugar de adjunto técnico de 1." classe do mesmo qua
dro e se.viços.

...|S. Filipe
... Freguesia de S. Lou-S. Lourenço ...

...Is. Lourenço'renço...
S. João Baptista/Nossa Freguesias de S. João

Senhora do Monte ..., Bapiista e de Nossa Vila Nova Sin- 
Senhora do Monte 1 tra 

Nossa Senhora da Luz.;Freguesia de Nossaj 
'Senhora da Luz Vila do Maio

Nossa Senhora do Livra-;Freguesias de Nossa 
mento'Nossa Senhora [Senhora do Livra
do Rosário ... ...|mento e de Nossa Vila da Ribei- 

‘Senhora do Rosário; ra Grande
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do Gabinete do Ministio, criado pelo Decreto-Lei n ° 
785/74, de 31 de Dezembro.

(Não carecem de visto ou anotação do Tribunal de 
de Contas).

Por despacho ministerial de 30 de Julho do ano findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 15 do corrente 
mês:

4elson Rocha Trindade, adjunto técnico de 2:' classe do 
quadro comum dos Serviços de Indústria de Moçambique 
—nomeado adjunto técnico de l." classe do mesmo qua
dro e Serviços, indo ocupar um lugar criado pelo De
creto n." 121/71, de 3 de Abril, ainda não provido, i São 
devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 12 de Dezembro lindo, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 23 do cor
rente mês:

.^le.xandre Dua-te Belo, licenciado em Ciências Econômi
cas e Financeiras, adjunto administrativo dos sei-viços 
de saúde e assistência do Ultramar — nomeado deíini- 
tivamente para idêntico lugar do Hospital de Egas Mo- 
niz, que vinha desempenhando em comissão ordinária 
de serviço, (São devidos emolumentos).

Direcção-Geral de AdministraçãoCivil, 30 de Janeiro dc 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — 11 série — n.” 31, de 6-2-1975).

Por despacho ministerial de 8 de Outubro último, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 6 do corrente 
mês:

íui Afonso de Beça Sanches da Gama, licenciado em His
tória e Filosofia — rescindido, a seu pedido, a partir da 
data da posse no Ministério da Educação e Cultura, o 
contrato como professor do 10.“ grupo do quadro comum 
do ensino profissional, industrial e comercial do ultrama ■. 
colocado em Moçambique.

Por despacho ministerial de 18 do corrente mês. ano
tado pelo Tribunal de Contas em 27:

Celestino Rocha da Costa, licenciado em Direito — dado sem 
efeito o despacho publicado no Diário do Governo, 2.“ sé- 
: ie, n.“ 186, de 10 de Agosto de 1974, que o nomeou para 
o lugar de perito de inspecção do quadro comum da Ins- 
pecção Provincial das Actividades Econômicas de Angola, 
de que não chegou a tomar posse.

Por despacho ministerial de 21 de Outubro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 17 cio corrente 
mês:

JuilheiTne Libânio Pires, licenciado pelo Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Política Ultramarina, inspector 
superior de administração ultramarina — designado vo
gal efectivo do Conselho Superior de Disciplina do Ultra
mar, na vaga resultante do falecimento do licenciado em 
Direito Ângelo dos Santos Ferreira. (São devidos emolu
mentos.)

Por despacho de 21 de Janeiro findo, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 27:

José Manuel Marques Pacifico dos Reis, capitão de
laria — dada por finda, com efeitos a partir de 30 de 
Dezembro de 1974, a comissão de sei-viço no cargo de 
adjunto do Comando-Geral da Policia de Segurança Pú
blica de Angola.

Direcção-Geral de Administração Civil, 3 de Fevereiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — II série—n.“ 34, de 10-2-1975).

cava-

Por despacho ministerial de 28 de Outubro último, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 8 de Novem
bro seguinte:

Vmélia Pereira da Silva Patrício — exonerada, a seu pedido, 
a partir do início do ano lectivo, do cargo de professora 
efectiva do 10.“ grupo do quadro do ensino técnico profis
sional do Ultramar, com colocação em Angola.

Por despachos ministeriais do 7 do corrente 
anotajdos pelo Tribunal de Contas em 13:

Maria da Graça Garcia Prata — rescindido, a seu pedido, a 
partir de 12 de Novembro passado, o contrato como pro
fessora do 1." grupo do quadro comum do ciclo pi-epara- 
tório do ensino secundário do Ultramar, colocada 
Angola.

Rui Duarte Lopes Rio Coles, arquitecto — rescindido,
pedido, a partir de 5 de Dezembro do ano transacto, o 
contrato como professor do 5.“ grupo do ciclo prepara
tório do ensino secundário do quadro comum do Ultra
mar, colocado em Moçambique.

Por despacho ministerial de 30 de Dezembro findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 15 do mês cor- 
'.■ente:

úlomena Dias Azeredo Leone—nomeada definitivamente 
adjunto técnico de 2.“ classe do quadro comum dos Ser
viços de Comércio de Moçambique. (São devidos emolu
mentos.)

mes.

em

a seu

Por despacho de 13 do corrente mês, anotado pelo Tri
bunal de Contas em 20:

vnlónio Miguel Rodrigues, tenente-coronel de Infantaria — 
dada por finda com efeitos a partir de 6 do corrente 
mês, a comissão de serviço no cargo de comandante do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública de Macau,

Direcção-Geral de Administração Civil, 25 de Janeiro de 
975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — U série —n.“ 25, de 30-1-1975).

Por despacho de 7 de Janeiro findo, anotado pelo Tr 
bunal de Contas em 21:

Violante de Sá Rodrigues Namora — rescindido o contrato 
com prfessora do 3.“ grupo do quadro comum do ensino 
liceal do Ultramar, com colocação em Aloçambique. a par
tir do inicio do ano lectivo.

]-

Por despachos ministeriais de 1 do corrente 
uitónio Co.-reia Ribeiro, diplomado com o curso de Ad

ministração Utramarina, encarregado do arquivo da Re
partição de Gabinete — nomeado para um dos lugares 
de adjunto do Gabinete do Ministro, criado pelo De
creto-Lei n.“ 785/74, de 31 de Dezembro.

mes: Por despacho ministerial de 17 de Dezembro do 
findo, anotado pelo Tribunal de Contas em 15 de 
Janeiro findo:

Júlio Augusto Valente de Melo Cabral — exonerado, a seu 
pedido, do cargo de adjunto técnico principal dos Servi
ços de Obras Públicas e Transportes de Angola, a partir 
da data em que tomar posse do lugar de adjunto.técnico 
principal do Gabinete da Área de Sines.

ano

nitónio Manuel de Almeida Santos Cordeiro, licenciado
em-Direito — nomeado para um dos lugares de adjunto
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disposto na alínea b) do § único do artigo 448.° do mesmo 
Estatuto, na mesma proporção do encargo correspondente 
ao vencimento base atribuído no Ultramar. (Não são de
vidos emolumentos.)

Por despacho de 15 de Janeiro findo:

Mafalda Augusta Cordeiro Furtado de Carvalho, professora 
contratada do quadro comum dos liceus do Ultramar, colo
cada no Estado de Angola—confirmado o parecer da 
Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 9 do 
mesmo mês, a julgou incapaz para o serviço Por despacho ministerial de 13 de Janeiro findo, vi

sado i>elo Tribunal de Contas em 3 do corrente 
mês:

Fernando Carlos Henriques Pereira Bastos, licenciado em 
Direito, director-geral de Administração Civil, do Minis
tério da Coordenação Interterritorial — desligado do ser
viço com a i>ensão provisória anual de 184 315$, relativa 
a 38 anos, 9 meses e 15 dias, a suportar pelos orçamen
tos gerais de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, 
Angola, Moçambique. Macau e Timor, na proporção de 
13/lOOü, 14/1000, 6/1000, 627/1000, 317/1000, 15/1000 e 
8/1000, a que correspondem 6 meses e 5 dias; 6 meses 
e 10 dias; 2 meses e 2 dias; 24 anos e 3 meses; 12 anos 
3 meses e 14 dias: 7 meses, e 3 meses e 12 dias, a pagar 
a partir de 31 de Dezembro do ano findo. O abono do 
complemento ultramarino, correspondente à letra B 
(17 200$), a que se refere o § l.° do artigo 91.■” do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao dis
posto na alinea aj do § único do artigo 448.° do mesmo 
Estatuto. (Não são devidos emolumentos.)

Por despachos de 24 do mês findo:

Dr. Antônio Emílio Maria Rodrigues da Silva, inspector 
administrativo do quadro comum dos Serviços de Admi
nistração Civil do Estado de Angola — confirmado o pa

da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão derecer
16 do mês findo, o julgou incapaz para o serviço.

Joaquim Alberto Iria Júnior, licenciado em Letras com o 
de Bibliotecário Arquivista, director do Arquivocurso

Histórico Ultramarino —confirmado o parecer da Junta 
de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 16 do mesmo
mês, o julgou incapaz para o serviço.

Direcção dos Serviços dos Correios, Telégrafos e Telefones

Por despacho de 24 do mês findo:

Gabriela Ferreira, terceiro-oficial do quadro do pessoal admi
nistrativo dos Serviços de Correios e Telecomunicações 
de Cabo Verde — colocada na situação de incapacidade 
temporária, por sessenta dias, por parecer da Junta de 
Saúde do Ultramar emitido em sessão de 16 do mesmo 
mês.

Direcção-Geral de Administração Civil, 5 de Fevereiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D, G. — II série — n.° 36, de 12-2-1975).

Por despacho ministerial de 24 de Janeiro findo, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente 
mês:

Modesto de Melo Coelho Caimona Barreto, secretário do 
Conselho Ultramarino — desligado do serviço com a pen
são provisória anual de 138 843$, relativa a 36 anos de 
serviço prestado ao Estado, a pagar a partir de 6 de 
Dezembro do ano findo e a suportar pelas entidades se
guintes:

a) Pelo orçamento geral de Angola, na proporção de
895/1000, a que correspondem 32 anos, 2 meses 
e 18 dias, e a pensão anual de 124 736$;

b) Pelo orçamento geral de Moçambique, na propor
ção de 90/1000, a que correspondem 3 anos, 2 
meses e 22 dias;

Repartição de Abonos e Administração Geral

Por despacho ministerial de 30 de Dezembro do ano 
findo, visado pelo Tribunal de Contas em 3 do cor
rente mês:

Leonel Pais de Carvalho Santana Marques, médico oftalmo
logista do Hospital de Egas Moniz — deshgado do serviço 

pensão provisória anual de 72 414$, relativa a 25com a
anos de serviço prestado ao Estado, a pagar a partir de 
20 de Agosto do ano findo e a suportar pelas entidades

c) Pela Caixa Geral de Aposentações, nos termos do 
n.° 7 do artigo 63.° do Decreto-Lei n.° 498/72, 
de 9 de Dezembro, na proporção de 15/1000, a 
que correspondem 6 meses e 20 dias.seguintes:

a) Pelo orçamento geral da Guiné, na proporção de 
8/1000, a que correspondem 2 meses e 2 dias; 

b; Pelo orçamento geral de Angola, na proporção de 
34/1000, a que correspondem 9 anos, 4 meses e 
9 dias;

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à let-a D (13 400$) a que se refere o § l.° do artigo 91.° 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao 
disposto na alínea b) do § único do artigo 448.° do 
mesmo Estatuto e à letra D (13 900$), a que se refere 
o artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 1/74, de 3 de Dezembro, 
na mesma proporção do encargo correspondente ao ven
cimento base atribuído no Ultramar. (Não são devidos 
emolumentos.)

c) Pelo orçamento geral de Moçambique, na propor- 
de 188/1000, a que coiTespondem 4 anos, 8çao

meses e 8 dias;

d) Pelo orçamento geral de Macau, na proporção de
9/1000, a que correspondera 2 meses e 2 dias;

e) Pela Caixa Geral de Aposentações, nos tei-mos do
n.° 7 do artigo 63.° do Decreto-Lei n.° 498/72, 
de 9 de Dezembro, na proporção de 421/1000, a 
que correspondem 14 anos, 5 meses e 20 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra G (10 400$), a que se refere o § l.° do artigo 91.° 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao

Direcção-Geral de Administração Civil, 5 de Fevereiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — U série —n.° 34, de 10-2-1975).

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


